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Regulamenta a concessão do Título de
Cidadão Lagoa do Barrense, previsto no art.46,
inciso V alínea "e", do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Lagoa do BarÍo do Piauí, e
dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO OO PINUí, ATTAVéS dOS VETEAdOTES

que subscreve, no uso das atribuiçôes legais e regimentais, especialmente o art. 46, inciso V
alínea 'e' da Resolução no 01/2006 - Regimento lnterno, propôe o seguinte Projeto de

Resolução:

CAP|TULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. io- O Título deCidadão Lagoa do Barrenseé honraria concedida pela Câmara

Municipal a pessoas que, não sendo naturais do Município, tenham prestado relevantes

serviços à comunidade local ou mantido vínculos sólidos de contribuição social, profissional,

econômica ou institucional.

Art, 20 - A concessão da honraria será regulamentada por esta Resoluçáo, a fim de

garantir critérios objetivos, transparência e moralidade administrativa.

CAPíTULO II

DOS CRITÉRIOS GERAIS DE CONCESSÃO

Art. 30 - A proposição será apresentada mediante Projeto de Decreto Legislativo,

devidamente fundamentado, acompanhado de documentação comprobatória dos critérios
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estabelecidos nesta Resolução.
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Art. 40 - Para concessão da honraria será observado, obrigatoriamente, ao menos um dos
seguintes fundamentos:

I - Contribuição relevante ao desenvolvimento social, econômico, cultural,

educacional, ambiental ou institucional do MunicÍpio;

II - Exercício profissional de destaque que tenha kazido benefícios reconhecidos
para a coletividade;

ilI Atuação humanitária, filantrópica ou comunitária de reconhecido impacto

local;

IV - Dedicação comprovada à cidade, compatível com os critérios específicos

desta Resolução.

CAPíTULO III

DOSCR|TÉRIOS ESPECíFICOS POR PERFIL DO HOMENAGEADO

Seção l- Cidadãos Residentes:

Art. So - Quando a justificativa principal para a concessão for residência e boa

convivência social, deverão ser observados os seguintes requisitos:

I - Tempo mínimo de residência de 5 (cinco) anos no Município, comprovado por

documento oficial ou declaração idônea;

II - Comprovação de boa convivência comunitária, sem histórico de

confl itos relevantes ou condenações criminais;

]ll - lnexistência de atos que maculem a imagem do Poder Legislativo ou do

Município.
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Seção ll- Servidores Públicos Municipais:

Art. 60 - Para homenagear servidores públicos municipais, deverão ser comprovados

I - Histórico funcional exemplar, com pontualidade, dedicação, disciplina
produtividade;

e

II - nao ter sido condenado em Processo Administrativo Disciplinar (PAD);

III - Atuaçao reconhecida como de relevante interesse público.

Parágrafo único: O autor da proposição deverá juntar certidão funcional emitida pela

chefia imediata ou setor de Recursos Humanos, comprovando o atendimento aos requisitos

deste artigo.

Seção lll- Agentes de Segurança Pública:

Art. 70 - Para agentes de seguranp (policiais militares, civis, penais, guardas

municipais ou federais), deverâo ser observados:

I - Tempo mínimo de atuaçáo de 2 (dois) anos no Município' salvo casos de

comprovado ato heroico ou serviço extraordinário;

Ii - Histórico profissional positivo, sem punições graves;

III - Açoes relevantes em prol da ordem pública, segurança da população e apoio

institucional ao MunicÍpio.

Seção lV- Políticos e Agentes Públicos Externos:

Art. Bo - A concessão a políticos, parlamentares ou agentes públicos externos ao Município

deverá conter:
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I - lndicação específica de recursos destinados ao Município, mencionando:

o) número das emendas parlamentares,

b) valores destinados;

c) finalidade;

II - Obras, ações, serviços
ou apoiados;

ou programas efetivamente implementados

]]]- Histórico de defesa de pautasdo interessede Lagoa do Barro do Piauí.

Seção V - Empreendedores e Contribuintes Locais:

Art. 90 - Para empreendedores ou representantes empresariais, a proposição deverá
conter:

I - Nome do empreendimento e ramo de atividade;

II - Histórico de atuaÇão no Município e impacto econômico positivo;

III - RçOes de geração de emprego, renda ou desenvolvimento local;

IV - Participação em iniciativas sociais, educacionais, culturais ou esportivas, se houver.

CAPíTULO IV

DATRAMITAÇÃO

AÉ. 'l0o - O Projeto de Decreto Legislativo deverá:

I - Obedeceràs normas regimentais;

II - Ser acompanhado de justificativa detalhada com os critérios desta Resolução;

III - Receber parecer da Comissão de Obras, Justiça e Orçamento, exclusivamente
quanto à legalidade, legitimidade e cumprimento dos critérios;
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CAPíTULOV

DA ENTREGÂ DA HONRARIA

Art. 1 ío - A entrega do Título de Cidadão Lagoa do Banense ocorrerá:

I - Em sessão solene especialmente convocada; ou

II - Em sessão ordinária designada pela Mesa Diretora

Parágrafo úníco: O diploma será lavrado em modelo padrão aprovado pela Mesa
Diretora.

CAPITULOVI

DrsPosrÇÔEs FrNAts

Art. í ? - Não será concedida honraria:

I - A pessoas que tenham sido condenadas judicialmente por crimes dolosos;

II- A
administrativa;

quem tenha histórico de atos que atentem contra a moralidade

III - A servidores que não atendam aos requisitos do art. 6o.

AÉ. 13o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões,Gabinete dos Vereadores, 24 de novembro de 2025.

o
o
o
t,

0 sloütipr
e Àbíil. ti
.Fp. 6rr?â



Àvsnidô E de Abril,lr'29. C€ntro. bgoê do Earí0 C!. piaui

CEPr 6ô768-000.80, J0A0 B0SC0 Sl0UÊleA 0iAS

Ct{Pl. 30al7tq6/00ú:.I
ÍBSl34§8,0019

.aÍna râmuôicilalldbêqfÍãil.côm

o
CI
G
(3

(:AMAIIÁ Mt NI(:IPAI,

LAGO DO BARRO
DO PIAUÍ

VEREADORES:

Antôn de us Coelho Alvês
Vereador-MDB

Arianne Coelho Amorim Siq
Vercadora-PSD

José Wilson Amorim de Sousa
Vereador-PSD
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JUST!FICATIVA

O Título de Cidadão Lagoa do Barrense constitui uma das mais altas honrarias

concedidas por este Poder Legislativo, prevista no art. 46, inciso V, alínea "e", do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí. Trata-se de reconhecimento público

destinado a pessoas que, não sendo naturais do Município, tenham contribuído de maneira

significativa para o desenvolvimento local e para o bem- estar da população.

Entretanto, a ausência de critérios objetivos e uniformes para a indicação e concessão

da honraria poderá gerar interpretações divergentes e, em alguns casos, concessões que não

refletem devidamente o espírito original da homenagem. Essa lacuna normativa pode

comprometer a credibilidade e a seriedade do Título, reduzindo seu valor simbólico perante a

sociedade, alem de fragilizar a imagem institucional da Câmara Municipal.

Nesse sentido, a presente Resolução tem como finalidade estabelecer parâmetros

claros, técnicos e imparciais para a concessão do Título, garantindo que cada homenagem seja

feita com responsabilidade, coerência e respeito à história e ao sentimento de pertencimento

do povo lagoa do barrense.

A regulamentação proposta determina critérios distintos para cada perfil de

homenageado, como residentes de longa convivência na comunidade, servidores públicos

municipais, agentes de segurança, empreendedores, agentes políticos e demais

personalidades. Esses critérios visam assegurar que:

A concessão baseada em moradia obsêrve tempo mínimo de residência e boa

convivência social;

Servidores públicos somente sejam homenageados mediante histórico

funcional ilibado, sem condenações ou processos administrativos em curso;

Agentes de segurança possuam tempo de atuação comprovado no Município

e conduta proÍissional adequada;

Agentes polítícos somente recebam a honraria quando houver comprovação

expressa de recursos, obras, açÕes ou benefícios destinados a Lagoa do Barro;

Empreendedores apresentem histórico claro de impacto econômico positivo, geração

de renda ou contribuição comunitária.

a
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Ao adotar tais critérios, esta Câmara Municipal resguarda o princípio da moralidade

administrativa, eleva o nível de transparência legislativa, fortalece o vínculo entre o Parlamento

e a sociedade e garante que a honraria mantenha seu alto valor simbólico e social.

A regulamentação ora proposta não restringe a autonomia dos vereadores, mas oferece

segurança jurídica, padronização procedimental e respeito ao mérito de cada concessão,

evitando que homenagens sejam concedidas por mera conveniência política ou sem
justiÍicativas adequadas.

Assim, a aprovação desta proposta representa um avanÇo institucional, reaÍirma o

compromisso desta Casa com a ética e a boa prática legislativa, e preserva a essência do

verdadeiro cidadão lagoa do barrense, que é aquele que contribui de forma efetiva, honesta e

relevante para o crescimento e o fortalecimento do nosso Município.

Vereadores:
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Diante do êxposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do

presente Projeto de Resolução.
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Âttnzt, ,'at//a 4at,,m ;-*.a t-,/ Arlú c{rE ArE a a§u.aár

aotTlvo t{ot 001 col{tR Ío [': 190/2025 coIcoRRÊficra t§TRÔtaIc^ o:

018/2025 CO TRÂT^ TE| FlREFEtTtlPi rlUfttCIoAL DE nltiSIO Oe lantU - pl.

COI{YR TÂDO| AoRl N0 R SoARES LToA, CI\PJ irô 45.328.641/0001-05.
CLÂUSUIÂS 

^DlTlvÀD^S: 
CLÂUSULÂ SmMÁ (VALoR) ADmvÂDo SEJS

qUANNTATIVOS ÉI'I 25% qUE CORRESPONOE ÁO VALOR DE RI 170,516,39 (CENTO

E SEIENTA l4iL, qUINHENIoS E olZrSSElS REAIS Ê ÍRll,lÍA E NoVE CENIÀVo§),
SENDO: RS 42.335,59 (QUARTNTA E DOIS MIL, TREZEAITOS E TRINTÂ E CINCO
REAIS E C1NQUENTA E NOVE CETITAVOS) REÍERENIE AO ITEM 1 . RÉ'OÀMA DA U,

E. AN-ONIO FECCEIRÂ DOS SANTOSI I]A ZOITA RLRÁI DE ANÍSIO DE ABREI].PI; R9

128.180,80 (CENTo E WNÍE E 0tT0 MtL, CEiVTo E OnEf{IA REAIS E oITE§.rÀ
CENTÀVOSi REFEREi.íIE,ÁO ITEIi I] . REFORMA DA U. E. AI{A íAfuÀ DE A!I.4EIOA,
NA ZONA RUqAT DÊ ANISIO OE ABREU.PI, PÂCÁ AÍÉtiDÊR AS NECESSIOAÔES DO

t,tuNlcÍpto. ÂssIxÂTURA Do ADrrrvo! 26 DE FEVEREIRo 0E 2026. Antsio de
Âbreu - Pl, 26 da fevereií! de 2026. Jose de Ânchieta de sàntaíâ f.lncêdo " Secretário
Muni.ipôld€ Edu(!ção,

ld:05D5106D913E3C86
t BÍrmmP!^I,irl PErmnr MrcFrr É rl&o or $ru

,*,,;""... il,lfri.üL.ràüdÍq tia,ffi!

{Í*f*p[Ii,iffi#ffi*#*
TERllO DÊ ADJUDICÂçÂO Ê HOXOTOGÂçÂO

IXÍRATO OÉ ADITIVO DE COXTRÁÍO

A Prefeit{ra de Ani§o de Abreu - Pl, em observân.iâ ôos ditames da Lei

14,133/21, tomô público a Adjudicação e Homologado, do processo licitatório n0

001.0004830/2025, p'oceoimento no 002/2026, sob a nodatidàde PeEGÀO

ELEÍRôNIC0, em favor da empresa I L 5 PERÍIRA EI'IPRE€|J0IMEi{I0S, CNPI N0

22.982.170/0001-04, vêncedoê dos itensr 1, 2, 3, 4, 6,7,8,9,10,11, L2,13,14,
15, 16, 17, 18, t9, 2A, 2t, 12, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 3t, 32, 33, 34, 35,
36, 37, 38, 39, 4l e 42, .om valor lotal dê R$ 519.684,30 (quinhent0i e dezenove

mil, sei§aentos e oitenta e quatro rcais e trinta centêvo!) e da emp.esa LII4PE

50|UC0ES DISÍRIBUIDoRÀ LToÀ, CNpl N0 39.652.213/0001-33, venc€dora dos

itens: 5/ 40 e 43, com valor lotai de R$ 29.668,00 ( vinté e nove mil, seiscentos ê
§esssntô eoito reôis), AnisiodeAbreu - Pl, em 23 de fevereko d€ 2026, Márcio Dlas

Ribeiro - Searetáio Municipal de tinanças.

JU8ÍrFtCAÍtV^
o Íllll. .r. cld.a.. L.td .rô B.'lt6 aon.!tu| rr'n. d.. m.i .&.. noúú.

6€dns po. ê.r. Pôdú L.§Lr.ns, poi.L .o rt 46. trde v, .llq 'f, do Ratlrnô!.
htorno dá caÉÉ M6ki§rr d. !âo@ rro â.m .Ío PLul. Írdàs ó. .!@rtendnô plô16
d6!n d,. p.r@. qúâ, naa -r!dô ún 15 dô lúnlêlí. t ,rlú 6tt§vr,rc óô ,rs.t
srgtriÍêlrv.9.ú o óô..n!otv6.nrô lôcJ. !.ü o br@.rt r d. p.P!bçao.

E.lrai..lo, ! rLaaôcd !ré 0ílé6 oqdrE ê mltom pe . trdi..çro ê (J.)É&ao
d. .§yri. ,ôdea !é.Í tnr!.pBL9õ- dr.rr..r.. ., 6 .gun ..§, ffi.&. qs õao
En€ts de.ldãMi. § 6pl.lro dglnsr d. lúrcnrgôú. E@ l'âe óm€lw ,odé
odrpó.í.iÍ . e.<lrà{d.!. . . rdtad.d. do ÍltlkÀ r.ólrit ro p v.lo, .rnàôll@ tarlrt .
$dôdôd!, .lôf, dê lrágíi6r . ,mâo§ Ídnú<rú.| d. Clo.ô Mlr .Jpal

tí..$ $tldo, . ,l!$.i. R4dr,çao Ed ftllr.llda<t al.bd.«Irdrrlt'6
cr.re.i ló.í,@ r hr.rci.i. p.m . o6.110 dô TlÚ1o, te.ntndo qs. *r. h.efl{6 sj.
ídr. @ô 6.r§ar{rlld.d., B!.td! ô 6t lto a lü.&d. . k..rninqrt .lG p..LndnÉrlÔ
dô do l.ê€ do à.,mÉ.

Â r.gdr,Úl tto prop4rr. d.i.rüd q[ón6 d!'tô!.. p.ô od. prí d.
,bM.gÊdo, @ o Ésüóre d! r,o.rs. cdwí4..1. 6ôuíd.d., s!üo.é públl6
mutriolp.l., t.Ã16 dá .69u.$F, dpr6'lddtÉ. âg.nráô pol,li@ . d.mb
pê@À.rrd.de É.*r cdténô vÉrô ásgure qr.:

môúdi. oà6M 6,rE ma.,m d. rdldtuâ 6 boá

r s*i.rq6 púbri6 &,]Mi6 6€lam non@.cê.d6 m€dlatê h aónÉ
tunddâl l,lbâd., *m.4É6âçaê e plt{).e. àdm,ni.a.!16.m ffi;

,gàrÍê. d. .csuqn . p€.ÉmbÔro d. .[,8ção @píry.do ío MUnL,pio
. únd.*ã eóf6lon.l àdê§!ôdr
n€ê.1É pôllüd ffiL rdbú . hd'áÍr. qlalÉo hM ffiPffiÉo
.,Çl§ d. la,s, §b6, .çô.. d b.n.,ldô. .L3üüdo. â La§o. <lo B.mi

Eípr€..É..Íàr6 ápE*$m hr.tóaa d@ d.lôpá.rô .6nõfr6 Pori$s. e*.çáo
dê Énóâ @ @nlltt.içáô (srr*ÚíÉ.
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A divulgação ürtual dos atos municipais
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